
Despacho do Diretor Técnico de Divisão
da Fazenda Estadual - DRA/11-ABCD, de 28-6-2005
Ratificando a Dispensa de Licitação para contratação da

empresa ADAILTON FERREIRA DA SILVA-ME - CNPJ:
07.083.842/0001-01, objeto do Processo 23732-427749/2005 -
Prestação de Serviços de Conservação e Manutenção Predial
nas unidades da DRT/12 e DRA/11-ABCD.

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ARAÇATUBA

Despacho da Diretora Técnica de 
Divisão da Fazenda Estadual, de 28-6-2005
Convite BEC DRA/8-NFSAC nº 00039/2005 - Processo

23720-258502/2005, para aquisição de material de higiene e
limpeza.

Face ao que consta dos presentes autos, acolho a proposi-
tura da Comissão Julgadora Especial:

a) - Homologo a decisão da Comissão Julgadora;
b)- Adjudico o objeto da presente licitação à empresa: Lavi

Flowers industria química ltda. EPP, para o item único.
Convite BEC DRA/8-NFSAC nº 00040/2005 - Processo

23720-397736/2005, para aquisição de gêneros alimentícios.
Face ao que consta dos presentes autos, acolho a proposi-

tura da Comissão Julgadora Especial:
a) - Homologo a decisão da Comissão Julgadora;
b)- Adjudico o objeto da presente licitação às empresas:

José Didoneth H. da Costa - Café, para o item 1 e José Assenco,
para o item 2.

Convite BEC DRA/8-NFSAC nº 00042/2005 - Processo
23720-400247/2005, para aquisição de peças, acessórios e
componentes de informática.

Face ao que consta dos presentes autos, acolho a proposi-
tura da Comissão Julgadora Especial:

a) - Homologo a decisão da Comissão Julgadora;
b)- Adjudico o objeto da presente licitação às empresas:

Cepav Com.Prest.Serv.Informática Ltda., para o item 1; Joyce
Fabiana do Nascimento - ME., para os itens 2, 3, 6 e 9, José
Geraldo Dainesi - EPP., para o item 4; A.G.Vieira Barretos ME,
para o item 5; Sismar Comércio de Computadores Ltda. ME,
para 01 (uma) unidade do item 7; Apolinio pagoto - ME, para
05 (cinco) unidades do item 7; FM Neto & Fernandes Ltda-ME,
para o item 8.

DIVISÃO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINAS

Despacho da Diretora Técnica de Divisão, 
de 27-6-2005
Convite BEC 11129/2005 - Processo 23704-380059/2005 -

Assunto: Aquisição de materiais permanentes (cadeiras girató-
rias).

De acordo com o inciso II, do artigo 72 do Decreto Estadual
n.º 43.473/98 e nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 atuali-
zada pelas Leis Federais n.º 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e
9.854/99, c/c a Lei Estadual n.º 6.544/89, Homologo a classifi-
cação da proposta feita pela Comissão Julgadora às fls. 16/18,
e Adjudico o objeto licitado a empresa classificada em 1º lugar.

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE GUARULHOS

Despacho da Diretora, de 28-6-2005
Ratificando, nos termos dos artigos 26 das Lei Federal

8.666/93 e Estadual 6.544/89, a inexigibilidade de licitação
declarada pelo DRA-12-NFSAC no Processo SF-23736-
430398/2005, para renovação de assinatura do Boletim IOB,
junto à empresa IOB - Informações Objetivas Publicações
Jurídicas Ltda., para o período de julho/2005 a junho/2006.

DIVISÃO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE MARÍLIA

Comunicado
Processo Sf-23728-404363/2005 - Edital Eletrônico de

Contratações Cv N.º 12132/2005  - Oferta de Compra
200157000012005OC00030 - Aquisição de Gêneros
Alimentícios - a Comissão Julgadora, pelo critério de menor
preço,  classificou em primeiro lugar, as propostas das empre-
sas: Comercial e Importadora Haddad Ltda, para o item 1 e Ora
Pro Nobis Comercial Ltda,  para o item 2. Nos termos do subi-
tem 4.1, fica  aberto o prazo de 02 dias úteis, a contar da publi-
cação da ata para interposição de recursos.

O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de
recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no
número deste convite e na opção recurso, existe um link que
permitirá a sua desistência.

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

Despacho da Diretora Técnica de 
Divisão da Fazenda Estadual, de 28-6-2005
Ratificando, nos termos do artigo 24 da Lei 8.666/93, a

dispensa de licitação, objeto do presente, em conformidade
com a competência conferida pelo artigo 72, inciso II, alínea
“e”, do Decreto n. 43.473, de 22/09/98.

Assunto: Renovação de assinatura Repertório IOB de
Jurisprudência

Processo:SF-23724-431949/2005.

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Portaria CAT- 51, de 28-6-2005

Disciplina a isenção do ICMS na saída de veículo
automotor novo especialmente adaptado para ser
dirigido por motorista portador de deficiência físi-
ca e na operação interna com acessórios e adap-
tações especiais para serem instalados em veículo
automotor a ser dirigido por  pessoa portadora de
deficiência física

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista
o disposto no inciso I e § 2o do artigo 17 e no artigo 19 do Anexo
I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de
30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria:

CAPÍTULO I
DA ISENÇÃO NA SAÍDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO

ESPECIALMENTE ADAPTADO
Artigo 1º - Para fazer jus à isenção do ICMS na saída inter-

na e interestadual de veículo automotor novo, com até 127 HP
de potência bruta (SAE), especialmente adaptado para ser diri-
gido por motorista portador de deficiência física incapacitado
de dirigir veículo convencional (modelo comum), prevista no
artigo 19 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, o interessado
deverá comparecer previamente ao Posto Fiscal da área de sua
residência, ao qual entregará requerimento em 2 (duas) vias,
conforme modelo constante no ANEXO I, instruído com: 

I - original do laudo de perícia médica fornecido pelo
Departamento de Trânsito da Unidade federada do domicílio do
interessado, expedido há menos de 180 (cento e oitenta) dias,
nos termos da Resolução CONTRAN 51/98, de 21/5/98, ou outra
que a substitua, que ateste sua completa incapacidade para
dirigir veículo convencional e sua aptidão para fazê-lo em veí-
culo especialmente adaptado, bem como especifique o tipo de
deficiência física e a adaptação e/ou característica especial
necessária;

II - Declaração de Disponibilidade Financeira ou
Patrimonial, conforme modelo constante no ANEXO II, que
comprove disponibilidade de recursos financeiros compatível
com o valor do veículo a ser adquirido;

III - declaração expedida pelo vendedor do veículo, confor-
me modelo constante no ANEXO III, na qual conste:

a) o número de inscrição do interessado no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

b) que o benefício será repassado ao adquirente, mediante
corresponde redução no preço;

c) a descrição do modelo do veículo que o interessado pre-
tende adquirir, bem como o preço estimado, já com a redução
do valor relativo ao imposto; 

IV - cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação
- CNH, especificando, no seu verso, as restrições referentes ao
condutor e as adaptações necessárias no veículo (Resolução
CONTRAN 765/93, ou outra que a substitua);

V - cópia autenticada da autorização expedida pela
Secretaria da Receita Federal para aquisição do veículo com
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

VI - cópia autenticada de comprovante de residência, que
deverá ser conta de energia elétrica, de água, de gás ou de tele-
fone fixo;

VII - declaração de que, nos últimos 3 (três) anos, não pro-
tocolizou pedido de isenção de ICMS para aquisição de acessó-
rios e adaptações especiais, conforme previsto no inciso I do
artigo 17 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

§ 1º - Para que o vendedor possa expedir a declaração de
que trata o inciso III, o interessado deverá lhe entregar cópia
autenticada do laudo mencionado no inciso I e declaração, sob
as penas da lei, de que o veículo se destina a seu uso exclusivo,
em virtude de ser portador de deficiência física que o impossi-
bilita de dirigir automóveis comuns. 

§ 2º - Se o interessado residiu em outro endereço nos últi-
mos 3 (três) anos, o Posto Fiscal que receber o pedido deverá
verificar preliminarmente, junto ao Posto Fiscal da área desse
outro endereço, a aquisição de veículo novo especialmente
adaptado ou de acessórios e adaptações especiais com isenção
do imposto no referido período.

§ 3º - Na hipótese de o interessado estar domiciliado em
outra Unidade federada, o requerimento deverá ser instruído
também com parecer do fisco de sua Unidade federada, reco-
nhecendo que ele faz jus ao benefício, e deverá ser entregue no:

1 - Posto Fiscal-10 de Campinas, tratando-se de veículo
fabricado pela Honda Automóveis do Brasil Ltda., localizada na
cidade de Sumaré-SP;

2 - Posto Fiscal a que se vinculada o estabelecimento fabri-
cante do veículo, nos demais casos.

§ 4º - Somente será acolhido, para fins de concessão do
benefício, o laudo previsto no inciso I que:

1 - contiver, de forma detalhada, todos os requisitos ali
mencionados;

2 - tiver sido devidamente assinado pela Junta Médica
Especial, nos termos do item 10 do Anexo I da Resolução CON-
TRAN 51/98, de 21/5/98;

3 - tiver sido emitido há menos de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data do protocolo do requerimento mencio-
nado no “caput”.

§ 5º - As características especiais a que se refere o laudo
previsto no inciso I são as originais ou resultantes de adaptação
que permitam a adequada utilização do veículo por pessoas por-
tadoras de deficiência física, admitindo-se, entre elas, o câmbio
automático e a direção hidráulica, esta, porém, somente como
complemento de câmbio automático e/ou de adaptação.

Artigo 2º - Quando o interessado necessitar de veículo com
adaptação ou característica especial para obter a Carteira
Nacional de Habilitação - CNH, poderá adquiri-lo com a isen-
ção, sem a apresentação da cópia autenticada do referido docu-
mento.

Parágrafo único -  O disposto no “caput” deste artigo fica
condicionado à entrega da cópia autenticada da Carteira
Nacional de Habilitação - CNH ao Posto Fiscal que autorizou a
isenção, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data da aquisição do veículo constante no documento fiscal.

Artigo 3º - O Chefe do Posto Fiscal emitirá autorização em
4 (quatro) vias, conforme modelo constante no ANEXO IV, para
que o interessado adquira o veículo com isenção do ICMS,  após
verificar:

I - a regularidade dos documentos;
II - a inexistência de:
a) débitos fiscais em nome do adquirente para com a

Secretaria da Fazenda deste Estado;
b) protocolo de pedido de igual teor formulado pelo inte-

ressado em qualquer outro Posto Fiscal deste Estado;
c) protocolo de pedido de isenção para aquisição de aces-

sórios e adaptações especiais, nos últimos 3 (três) anos.
Parágrafo único -  A autorização prevista neste artigo será

válida por 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua
emissão e as suas vias terão a seguinte destinação:

1 - a 1a via: interessado; 
2 - a 2a via: concessionária, que deverá remetê-la ao fabri-

cante, o qual deverá conservá-la pelo prazo mínimo de 5 (cinco)
anos;

3 - a 3ª via: concessionária que efetuou a venda ou inter-
mediou a sua realização, a qual deverá conservá-la pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos;

4 -  a 4ª via: Posto Fiscal que autorizou a concessão da
isenção, devendo constar, no verso desta via, declaração do
interessado de que recebeu as demais vias, bem como a sua
assinatura.  

Artigo 4º - O interessado que residir em território paulista
poderá adquirir veículo automotor novo, com até 127 HP de
potência bruta (SAE), sem a instalação prévia de acessórios ou
adaptações especiais ou sem os equipamentos originais de
fábrica indicados no § 5° do artigo 1°, desde que observado o
disposto no Capítulo II desta portaria. 

Artigo 5º - O estabelecimento que efetuar a operação isen-
ta deverá entregar ao Posto Fiscal a que estiver vinculado, até
o 15° (décimo quinto) dia útil contado da data da operação,
cópia reprográfica da 1a via do correspondente documento fis-
cal.

Parágrafo único - Caberá ao Posto Fiscal a que estiver vin-
culado o estabelecimento vendedor encaminhar a cópia repro-
gráfica mencionada no “caput” ao Posto fiscal que autorizou a
isenção.

Artigo 6º - O adquirente deverá recolher o imposto com
atualização monetária e demais acréscimos legais, a contar da
data da emissão do documento fiscal relativo à aquisição, e
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, na hipótese de: 

I - transmissão do veículo, a qualquer título, nos 3 (três)
primeiros anos contados da data da aquisição, à pessoa que
não faça jus ao mesmo tratamento fiscal; 

II - modificação das características do veículo para retirar-
lhe o caráter de especialmente adaptado; 

III - emprego do veículo em finalidade que não seja a que
justificou a isenção;

IV - não observância do disposto no parágrafo único do
artigo 2º.

§ 1º - Excetuam-se da hipótese prevista no inciso I os casos
de alienação fiduciária em garantia.

§ 2º - O cálculo do imposto a ser recolhido nos termos
deste artigo será previamente efetuado pelo Posto Fiscal que
autorizou a isenção e o seu recolhimento será a ele comprova-
do com a apresentação da correspondente guia de recolhimen-
to, juntamente com a entrega de cópia reprográfica dessa guia. 

Artigo 7º - O benefício previsto neste capítulo somente pode-
rá ser utilizado uma única vez no período de 3 (três) anos conta-
dos da data de aquisição do veículo, ressalvados os casos excep-
cionais de destruição completa ou de seu desaparecimento.

CAPÍTULO II
DA ISENÇÃO NA AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E

ADAPTAÇÕES ESPECIAIS
Artigo 8º - Para fazer jus à isenção do ICMS na aquisição

interna de acessórios e adaptações especiais para serem insta-
lados em veículo automotor, novo ou usado, pertencente a pes-
soa portadora de deficiência física incapacitada de dirigir veícu-
lo convencional (modelo comum), prevista no inciso I do artigo
17 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, o interessado deverá
comparecer previamente ao Posto Fiscal da área de sua resi-
dência, ao qual entregará requerimento em 2 (duas) vias, con-
forme modelo constante no ANEXO I, instruído com: 

I - original do laudo de perícia médica fornecido pelo
Departamento de Trânsito do Estado de São Paulo - DETRAN,
expedido há menos de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos da
Resolução CONTRAN 51/98, de 21/5/98, ou outra que a substi-
tua, que ateste sua completa incapacidade para dirigir veículo
comum e sua aptidão para fazê-lo em veículo especialmente
adaptado, bem como especifique o tipo de deficiência física e a
adaptação e/ou característica especial necessária;

II - declaração expedida pelo vendedor, conforme modelo
constante no ANEXO III, na qual conste: 

a) - o número de inscrição do interessado no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 

b)  - que o benefício será repassado ao adquirente, median-
te correspondente redução no preço; 

c) - que a colocação do acessório ou adaptação especial
será efetuada em veículo automotor pertencente à pessoa por-
tadora de deficiência física impossibilitada de fazer uso de
modelo comum e que se destinará ao seu uso exclusivo;

III - cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação
- CNH, especificando, no seu verso, as restrições referentes ao
condutor e as adaptações necessárias no veículo (Resolução
CONTRAN 765/93, ou outra que a substitua). 

IV - declaração de que, nos últimos 3 (três) anos, não pro-
tocolizou pedido de isenção de ICMS para aquisição de veículo
automotor novo especialmente adaptado, conforme previsto no
artigo 19 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

§ 1° - Para que o vendedor possa expedir a declaração de
que trata o inciso II, o interessado deverá entregar a ele cópia
autenticada do laudo mencionado no inciso I e declaração, sob
as penas da lei, de que o veículo, especialmente adaptado, des-
tina-se a seu uso exclusivo, em virtude de ser portador de defi-
ciência física que o impossibilita de dirigir automóveis comuns.

§ 2º - Somente será acolhido, para fins de concessão do
benefício, o laudo previsto no inciso I que:

1 - contiver, de forma detalhada, todos os requisitos ali
mencionados;

2 - tiver sido devidamente assinado pela Junta Médica
Especial, nos termos do item 10 do Anexo I da Resolução CON-
TRAN 51/98, de 21/5/98;

3 - tiver sido emitido há menos de 180 (cento e oitenta)
dias da data do protocolo do requerimento mencionado no
“caput”.

Artigo 9º - Quando o interessado necessitar de veículo com
adaptação ou característica especial para obter a Carteira
Nacional de Habilitação - CNH, poderá ter reconhecida a isen-
ção para aquisição dos produtos relacionados no inciso I do
artigo 17 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, sem a apre-
sentação da cópia autenticada do referido documento.

Artigo 10 - O Chefe do Posto Fiscal emitirá autorização em
2 (duas) vias, conforme modelo constante no ANEXO IV, para
que o interessado adquira os acessórios e as adaptações espe-
ciais com isenção do ICMS,  após verificar:

I - a regularidade dos documentos;
II - a inexistência de:
a) débitos fiscais em nome do adquirente para com a

Secretaria da Fazenda deste Estado;
b) protocolo de pedido de igual teor formulado pelo inte-

ressado em qualquer outro Posto Fiscal deste Estado;
c) protocolo de pedido de isenção para aquisição de veícu-

lo automotor novo especialmente adaptado, nos últimos 3
(três) anos.

Parágrafo único -  A autorização prevista neste artigo será
válida por 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua
emissão e as suas vias terão a seguinte destinação:

1 - a 1ª via: interessado, para ser entregue ao estabeleci-
mento vendedor, o qual deverá conservá-la pelo prazo mínimo
de 5 (cinco) anos;

2 -  a 2ª via: Posto Fiscal que autorizou a isenção.  
Artigo 11 - De posse da autorização prevista no artigo 10,

o interessado poderá, observado o prazo de validade da autori-
zação, adquirir com isenção do ICMS:

I - acessórios e adaptações especiais relacionados no inci-
so I do artigo 17 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprova-
do pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000;

II - veículo automotor novo, com até 127 HP de potência
bruta (SAE), sem instalação prévia de acessórios ou adaptações
especiais exigidos para sua deficiência, desde que observado o
disposto no Capítulo I desta portaria.

Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso II, os pedi-
dos de fruição das isenções previstas nos artigos 17, inciso I, e
19 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto
45.490, de 30 de novembro de 2000, deverão ser apresentados
concomitantemente, não havendo, nesse caso, necessidade de
entregar, em duplicidade, o original do laudo de perícia médica
e a cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação - CNH.

Artigo 12 - O veículo, em seguida, deverá ser encaminha-
do a uma das oficinas especializadas ou concessionárias auto-
rizadas indicadas no ANEXO VI, para proceder à instalação dos
acessórios e adaptações especiais.

Artigo 13 - A oficina especializada ou a concessionária
autorizada, além do cumprimento das demais obrigações esta-
belecidas na legislação tributária, deverá: 

I - indicar no documento fiscal, no quadro “Desti-
natário/Remetente”, o número de inscrição do adquirente no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 

II - entregar, até o 15° (décimo quinto) dia útil contado da
data da colocação dos acessórios ou da instalação das adapta-
ções especiais, cópia reprográfica da 1ª via do documento fiscal
relativo à execução do serviço ao Posto Fiscal a que estiver vin-
culada. 

Artigo 14 -  Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da data da emissão do documento fiscal relativo à
colocação do acessório ou da adaptação especial efetuada pela
oficina especializada ou pela concessionária autorizada, o inte-
ressado deverá entregar, ao Posto Fiscal que emitiu a autoriza-
ção prevista no artigo 10, cópia reprográfica autenticada dos
seguintes documentos:

I - Nota Fiscal referente à aquisição de acessórios ou adap-
tações especiais; 

II - decalque do chassi do veículo; 
III - Carteira Nacional de Habilitação - CNH, na hipótese

prevista no artigo 9°.
Parágrafo único - Independente da apresentação dos docu-

mentos constantes do “caput”, o veículo ficará sujeito à visto-
ria pelo fisco a qualquer tempo, para verificação das adapta-
ções e características especiais. 

Artigo 15 - O adquirente dos produtos indicados no inciso
I do artigo 17 do Anexo I do Regulamento do ICMS deverá reco-
lher o imposto com atualização monetária e acréscimos legais,
a contar da data da emissão do documento fiscal relativo à
aquisição, na hipótese de: 

I - transmissão, a qualquer título, do veículo adaptado para
seu uso exclusivo a pessoa que não faça jus ao mesmo trata-
mento fiscal, nos 3 (três) primeiros anos contados da data da
aquisição dos produtos beneficiados com a isenção; 

II - emprego do veículo em finalidade ou por pessoa que
não seja a que justificou a isenção;

III - não observância do disposto no artigo 14. 
Parágrafo único - O cálculo do imposto a ser recolhido nos

termos deste artigo será previamente efetuado pelo Posto
Fiscal que autorizou a isenção e o seu recolhimento será a ele
comprovado com a apresentação da correspondente guia de
recolhimento, juntamente com a entrega de cópia reprográfica
dessa guia. 

Artigo 16 - O benefício previsto neste capítulo somente
poderá ser utilizado uma única vez no período de 3 (três) anos
contados da data da aquisição dos produtos beneficiados com
a isenção, ressalvados os casos de reposição de partes e peças
devido ao desgaste ou quebra, bem como destruição completa
do veículo ou seu desaparecimento.

Artigo 17 - Para a inclusão de novos contribuintes no
ANEXO VI, na qualidade de oficinas especializadas ou de con-
cessionárias autorizadas, deverá ser entregue, no Posto Fiscal a
que estiver vinculado o contribuinte, requerimento dirigido ao
Diretor Executivo da Administração Tributária, em 2 (duas) vias,
assinadas por representante legal ou procurador habilitado,
conforme modelo constante do ANEXO V.

§ 1º - O requerimento a que se refere o “caput” deste arti-
go deverá conter, no mínimo:

1 - a identificação do contribuinte, abrangendo:
a) nome ou razão social e endereço completo;
b) número de inscrição, estadual e no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ;
2 - declaração, sob as penas da lei, de que o estabeleci-

mento está devidamente equipado e capacitado a realizar ins-
talações de acessórios e equipamentos especiais, para adapta-
ção de veículos automotores destinados a portadores de defi-
ciência física impossibilitados de dirigirem veículos comuns.

§ 2º - O requerimento será examinado pelo Posto Fiscal,
para análise de seu objeto e verificação do atendimento às for-
malidades prescritas neste artigo.

§ 3º - Compete ao Diretor Executivo da Administração
Tributária decidir e propor a inclusão ou exclusão de contri-
buintes do Anexo VI, na qualidade de oficinas especializadas ou
concessionárias autorizadas

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 18 - Os ANEXOS aos quais se refere esta portaria,

exceto o ANEXO IV, estão disponíveis para “download” no
Posto Fiscal Eletrônico - PFE (endereço eletrônico:
www.pfe.fazenda.sp.gov.br).

Artigo 19 - Às saídas de veículos de que trata o Capítulo I
desta portaria aplicam-se as disposições dos artigos 303 a 309
do Regulamento do ICMS.

Artigo 20 - Ficam revogadas a Portaria CAT-70, de 9 de
agosto de 1995, e a Portaria CAT-12, de 24 de fevereiro de
2000.

Artigo 21 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos em relação aos pedidos proto-
colizados a partir da data de publicação desta portaria.  

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO

(a que se referem o “caput” dos artigos 1º e 8°
da Portaria CAT- 51/2005)

Ao
Chefe do Posto Fiscal de ......................................................
1 - (NOME)..........................................................................,

RG nº....................., inscrito (a) no CPF sob nº..........................,
residente à....................................., nº........., na cidade de
............................., Estado de ........., na condição de pessoa
portadora de deficiência física impossibilitada de dirigir auto-
móveis comuns, vem, respeitosamente, à presença de V. Sa.
requerer o reconhecimento prévio da isenção prevista:
(   ) no artigo 19 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprova-

do pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro de 2000.
(   ) no inciso I do artigo 17 do Anexo I do Regulamento do

ICMS, aprovado pelo Decreto no 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000. 
2. Para tanto, faz juntada ao presente dos seguintes docu-

mentos:
* original da declaração expedida pelo vendedor;
* original do laudo de perícia médica;
* cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH. 
(Não tendo juntado cópia autenticada da Carteira Nacional

de Habilitação - CNH porque necessita de veículo especialmen-
te adaptado para obtê-la, compromete-se a retornar a este
Posto Fiscal no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
data da aquisição do veículo ou da colocação dos acessórios e
adaptações especiais, para entregá-la ou para fazer o paga-
mento do tributo dispensado e dos acréscimos legais). 

3. Declara ainda que, nos últimos 3 (três) anos, não adqui-
riu veículo novo especialmente adaptado e nem acessórios e
adaptações especiais com isenção do ICMS e que residiu no(s)
seguinte(s) endereço(s): .................

Local e data
Assinatura do requerente, com firma reconhecida

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA OU PATRIMONIAL
(a que se refere o art. 1º, inciso II, da Portaria CAT-51/2005)

Ao
Chefe do Posto Fiscal de .....................................................
(NOME) ––––––––––––––––––––––––––––––––––––,

RG ––––––––, inscrito(a) no CPF sob no –––––––––––––––,
domiciliado(a)   ––––––––––––––––––––––––––––––––––,
DECLARA, sob as penas da lei, que possui disponibilidade finan-
ceira ou patrimonial compatível com o valor do veículo a ser
adquirido com a isenção do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS a que se refere o artigo 19 do
Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no
45.490, de 30 de novembro de 2000. 

O(A) declarante responsabiliza-se pela exatidão e veraci-
dade das informações prestadas.

––––––––––––––––––––––––––––––––
local e data
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
assinatura do(a) requerente ou 
representante legal (conforme identidade)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DO ESTABELECIMENTO VENDEDOR

(a que se referem o artigo 1º, inciso III, e o art. 8°, inciso II, 
da Portaria CAT-51/2005)

Ao 
Chefe do Posto Fiscal de .....................................................
REF.: ISENÇÃO DE ICMS - pessoa portadora de deficiência

física
(Nome da empresa) ...........................................................,

inscrita no CNPJ sob no ........................ e Inscrição Estadual no
.................................., localizada à ..........................................,
no ................, na cidade de .........................., Estado de
................................., tendo em vista o laudo de perícia médica
e a declaração do interessado apresentados nos termos da
Portaria CAT-51/2005 para fins do disposto no:
(   ) - artigo 19 do Anexo I do Regulamento do ICMS, aprovado

pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
(   ) - inciso I do artigo 17 do Anexo I do Regulamento do ICMS,

aprovado pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro de
2000), 

declara que:
* (nome do interessado) ..........................................., ins-

crito(a) no CPF sob no ................................, residente à
................................., na cidade de ......................, Estado de
............................., é portador(a) de deficiência física impossibi-
litado(a) de dirigir veículo comum;
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